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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM ÉRCIO DE PATOS DE M INAS E REGIÃO,  CN PJ n º 
21 .240.841/0001-46,  n este ato rep resen tado  por  seu Pres id ente ,  ASCENDINO CÉSAR DAS 
CHAGAS ,  
 
E 
 
FEDERAÇÃO DO COM ÉRCIO DE B ENS, SERVIÇOS E TURISM O DO ESTADO DE M INAS GERAIS ,  CNPJ  
nº 17.271.982/0001-59,  neste a to rep resen tada por  seu Pres id ente,  LÁZARO LUIZ  GONZAGA ,  
 
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO ,  est ip ulando as condições de 
traba lho p revistas  nas c láu sulas segu intes:  
 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VIGÊNCIA E DATA-B ASE 
As partes f ixam a vigência  da presente Con venção Co let iva  d e Trab a lho no per íodo d e 1º d e  
janeiro d e 2012 a  31 d e dezembro d e 2012 e a  d ata -base da categor ia  em 1º d e jan ei ro.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Con venção  Co let iva  d e Traba lho abran gerá as categor ias econômica – comércio  
atacadista  e varej i sta  -  e  prof i ss iona l  -  empregado s no comércio  - ,  com abrangên cia  ter r i tor ia l  
em Arapu á,  Carmo d o Paranaíb a,  Lagam ar ,  Lago a Formosa, Lagoa  Gr ande,  M atut in a,  
Presid ente  Olegár io,  R io  Paran aíb a,  San ta Rosa da  Serra ,  São Go nçalo  do Abaeté ,  São  Go tard o,  
Tiro s e  Var jão d e M inas .  
 
 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAM ENTO 
 
 

PISO SALARIAL  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIO DA CATEGORIA 
As partes a ju staram qu e o menor sa lár io  a  ser  pago à  categor ia  prof iss iona l  e  d e ingresso,  a  
part i r  d e 1º de  jan ei ro d e 2012,  será  d e R$654,00 ( se iscento s e  c in quen ta e  qu atro r ea is) .  
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA M ÍNIM A  
Aos den ominad os com iss ion istas puros ,  i sto  é ,  aos qu e perceb em somente sa lár io  à  base de  
comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  mínima men sal  n o valor  de R$675,00 (se iscen tos e  
seten ta e  c in co rea is) .  Aos d enominados co missionistas m isto s ,  i sto  é ,  os qu e p erceb em parte  
f i xa  mais comissões,  f ica  con ced ida u ma garant ia  mínima men sa l  no va lor  d e R$654,00 
(se iscento s e  c inquenta  e  quatr o rea is) .  
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE SALARIAL  
A Ent idad e Patronal  con ced e à  categor ia  prof i ss ional  representada pe lo S in dicato dos  
Empregados n o Comérc io  de Patos d e Minas e Reg ião,  n o d ia  1º d e janeiro d e 2012 – data -b ase  
da categor ia  prof iss ion al  –,  rea ju ste sa lar ia l  a  inc id ir  sob re os sa lár ios vigentes no mês d e 
apl i cação do índice d e p roporciona l idade aba ixo :  
 
 
 

M ÊS DE  ADM I S S ÃO E  DE  I NCI DÊNC I A DO  
REAJ U STE  

ÍN DICE  F ATO R DE  M ULT IPL IC AÇ Ã O 

At é j an e iro / 201 1  7 ,00%  1 ,070 0  

Fe ve re i ro /20 11  6 ,40%  1 ,064 0  
Março / 201 1  5 ,80%  1 ,058 0  
Ab r i l / 201 1  5 ,21%  1 ,052 1  
Maio / 20 11  4 ,61%  1 ,046 1  

Ju nho /20 11  4 ,03%  1 ,040 3  
Ju lho / 20 11  3 ,44%  1 ,034 4  
Ago sto /20 11  2 ,86%  1 ,028 6  
Se t em bro / 201 1  2 ,28%  1 ,022 8  

Out u bro / 201 1  1 ,71%  1 ,017 1  
No v emb ro / 201 1  1 ,13%  1 ,011 3  
Dez em bro / 201 1  0 ,57%  1 ,005 7  

 
PARÁGRAFO PRIM EIRO  
Na ap l i cação  dos índ ices  acima já  se  acham automaticamente comp en sad os  os  au mentos  
espon tân eos e/ou antec ipações  sa lar ia i s  con ced idos n o p er íodo  d e 1º d e d ezemb ro d e 2010 a  31  
de d ezembro d e 2011.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não pod erão ser  d edu zidos os au mentos d ecorren tes d e término de apren dizagem, promoção,  
por  merec imento  e  ant iguidad e,  tran sferên c ia  d e cargo,  fun ção,  estab elecimen to ou  d e 
local idad e,  b em ass im d e equiparação sa lar ia l  d eter minada  por  sen tença tran s itad a em ju lgado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 
Os empregados qu e p ercebem sa lár io  misto  (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correção 
a ju stada  na c láu sula  quinta  a  ser  apl icada somente sobre a  parte f ixa  d o sa lár io .  
 
 

PAGAM ENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 
 

CLÁUSULA SÉTIM A – DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventu ais  d i feren ças  sa lar ia i s  d ecorren tes d a apl i cação da p resen te  Con venção Colet iva  d e  
Trabalho poderão ser  pagas,  sem acrésc imos legais,  da  seguin te forma:  
 
I .  as  even tua is  d i ferenças sa lar ia i s  re lat ivas ao sa lár io  mês de jan eiro d e 2012 pod erão ser  
pagas juntamente com o  sa lár io  d o mês d e ab r i l  de 2012;  
 
I I .  as  eventu ais  d i feren ças sa lar ia i s  rela t ivas ao  sa lár io  d o mês d e feverei ro  d e 2012,  
poderão ser  pagas ju ntamente com o sa lár io  do mês d e maio d e 2012;  
 
I I I .  as  eventu ais  d i ferenças  sa lar ia i s  relat ivas ao sa lár io  d o mês d e março  de 2012,  pod erão  
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ser  p agas  juntamen te  com o  sa lár io  do mês d e junho d e 2012;  
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENVELOPE DE PAGAM ENTO 
No ato do  pagamento  de  sa lár ios,  os  emp regadores deverão forn ecer,  aos empregados,  
en velope ou docu men to s imi lar  qu e conten ha o va lor  dos sa lár ios pagos e resp ect ivos  
descontos .  

 
ISONOM IA SALARIAL  

 
CLÁUSULA NONA – M ENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
Fica  garan t ido ao empregado ad mit id o para a  função d e outro d ispensad o sem justa  cau sa,  
sa lár io  igu al  d o empregado d e menor  sa lár io  na  fun ção,  sem con s id erar  vantagens  p essoais .  

 
DESCONTOS SALARIAIS  

 
CLÁUSULA DÉCIM A – RECEB IM ENTO DE CHEQUES 
É vedado às emp resas descon tarem,  dos sa lár ios d e seu s emp regados,  as importân cias  
corresp ond entes a  cheques sem fund os receb idos d e c l ientes,  d esd e que o emp regad o ten ha 
cu mpr ido as  normas da empresa q uanto ao recebimen to d e ch equ es.  
 

OUTRAS NORM AS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,   
 

PAGAM ENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA – SUBSTITUIÇÃO 
Enquanto p erdurar  a  su bst itu ição qu e não ten h a caráter  eventua l ,  o  empregado su bst ituto fará  
jus ao sa lár io  con tratual  do sub st itu ído.  
 
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA – CÁLCULO DE FÉRIAS,  13º SALÁRIO E RESCISÃO DO 
COM ISSIONISTA 
Para efeito  d e pagamen to de fér ias,  13º sa lár io  e resci são con tratual ,  será  tomad a por  b ase de  
cá lculo  a  média  das comissões p ercebidas nos  ú lt imo s 6 (se i s)  ou 12  (doze)  meses,  a  q ue for  
mais favorável .  

GRATIF ICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA – QUEBRA-DE-CAIXA 
Tod o emp regad o qu e em sua jornad a de trab alho exerça a  fun ção exclu sivamente d e ca ixa ,  
deverá  tê- la  anotada em sua  cartei ra  d e  trab alho,  receb end o,  a  t í tu lo  d e qu eb ra-d e-ca ixa,  o  
va lor  men sal  d e R$31,00 (tr inta e  u m reais) ,  por  essa  função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso  o emp regad or p asse a  adotar ,  a  part ir  d e 1º de  jan eiro  d e 2012,  como norma da  emp resa,  
que não serão exig idas rep osições de d i feren ças apuradas no ca ixa,  ou  no controle de entrega  
de va lores,  não f icará  obr igado a  pagar  a  verb a a  t í tu lo  de  qu ebra-d e-ca ixa .  
 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA – HORAS EXTRAS 
As horas extras serão pagas com u m adic iona l  de 100% (cem por cento)  sob re o  sa lár io -hora 
normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
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O percentual  d e qu e trata  o  caput  desta  c láu sula  ap l i ca -se à  h ipótese  do § 4º do,  a rt igo 71 d a  
CLT.  
 

 
PRÊM IOS 

 
CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA – PRÊM IOS 
Aos com iss ion istas pur os  qu e au fer i rem comissões men sais  em va lor  sup er ior  ao da garant ia -
mín ima est ipulada na c láusu la  qu arta ,  serão concedidos p rêmios men sais  de R$56,00  ( c inquen ta 
e  se is  reais) .  Aos com issionistas m istos  qu e au fer i rem comissões men sais  em valor  sup er ior  ao 
da garant ia -mín ima est ipulada na  c láu sula  q uarta,  serão con cedid os p rêmios men sa is  d e 
R$28,00  (v inte e  o ito  reais) .  
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
Recomenda-se aos empregadores q ue façam para todos os seu s empregados u m segu ro d e v ida 
em grupo.  
 

CONTRATO DE TRAB ALHO – ADMISSÃO, DEM ISSÃO,  MODALIDADES 
 

DESLIGAM ENTO/DEMISSÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA – COMUNICAÇÃO DISPENSA 
No ato  da d isp en sa do  empregado,  a  empresa  d everá comun icá- la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
No caso d e concessão d e av iso p rév io  p e lo  emp regado r,  o  emp regado p oderá ser  d i sp en sado   
deste se,  antes d o término d o av iso comp rovar  haver  con segu ido  novo  emprego,  receb endo,  n a 
h ipótese,  ap en as os d ias efet ivamente trab alh ados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ocorrendo  a  h ipótese  d o §  1º,  f ica  facultado ao emp regador  efetu ar  o  pagamento  das verbas 
resci sór ias  no p r imeiro (1º)  d ia  út i l  segu inte à  data  estab elec ida para o  términ o do aviso prévio.  

 
RELAÇÕES DE TRAB ALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,  

NORM AS DE PESSOAL E ESTAB IL IDADES 
 

ESTAB IL IDADE M ÃE 
 

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA –  ESTABIL IDADE GESTANTE  
F i ca  d efer ida a  estabi l id ade p rov isór ia  à  emp regada gestante,  d esd e a  concepção,  p e lo  p razo d e 
60 (sessen ta)  d ias  a  con tar  do  término da  l i cen ça of ic ia l .  

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIB UIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS 

 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA DÉCIM A NONA – ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRAB ALHO 
É permit ido  qu e os empregadores do  comércio  atacad ista  e  varej i sta  d e Arapu á,  Carmo do 
Paran aíba ,  Lagamar,  Lagoa Formosa,  Lagoa  Grand e,  Matut ina,  Pres idente Olegár io ,  R io  
Paran aíba ,  Santa  Rosa d a Serra,  São Gon ça lo d o  Abaeté,  São Gotard o,  T iros e Var jão d e Min as ,  
escolham os d ias da seman a (d e segu nda-fe ira  a  sábad o) em que ocorrerão reduções da jornada 
de t raba lho de seu s empregad os  para ad equá- la  às 44 (quarenta e qu atro)  horas  semanais .  
PARÁGRAFO PRIM EIRO 

Faculta-se  às empresas  a  adoção  do  s i stema de comp en sação  de  horas extras,  p elo  qua l  as  horas 

ext ras efet ivamente rea l izadas p elos emp regad os,  l imitad as a  2  (duas)  horas d iár ias,  du rante o  
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mês,  poderão ser  comp en sadas,  no prazo d e até 90 (noven ta)  d ias  após o  mês  da p restação d a 

hora,  com reduções de  jornadas  ou fo lgas  comp en satór ias.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na hipótese de,  ao f inal  do prazo do  parágrafo anter ior ,  n ão t iverem sido comp en sadas todas as  

horas ext ras p restadas,  as restantes d everão ser  p agas como horas extras,  ou seja ,  o  va lor  d a 
hora n ormal ,  acresc ido  do ad ic iona l  d e horas  extras,  con forme prev isto na  c láu su la  d éc ima 

quarta  desta  Con ven ção  Co let iva  de Traba lho,  observando-se o  d i sposto no parágrafo único d a 

refer ida c láusula .  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso con cedidas ,  pe la  empresa ,  reduções de jornada ou fo lgas comp en satór ias a lém d o nú mero  

de h oras  extras efet ivamente p restadas  pe lo  empregado,  essas não poderão se con st itu ir  como 
crédi to  para a  empresa,  a  ser  d escontad o após  o  prazo do  parágrafo pr imeiro.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Recomenda-se às empresas qu e,  qu ando a  jornada extraord inár ia  a t ing ir  as 2  (duas)  horas  

d iár ias,  a  emp resa forneça lanche,  sem ônu s para o  empregado.  

 
JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES,  M ENORES,  ESTUDANTES)  

 

CLÁUSULA VIGÉSIM A – EM PREGADO ESTUDANTE 

Fica  assegurad a ao  emp regado  estudante,  nos d ias d e provas escolares  que co inc idam com o   

 

horár io  d e trab alh o,  su a ausên cia  da empresa,  2  (duas)  h oras antes e  até 1 (uma) hora após o  

término da p rova ou exame,  d esd e que p ré-av ise o  emp regad or com um mín imo de 24 (vinte e  
quatro)  horas,  e,  d ep ois,  comp rove o seu  comparecimento às provas ou exames,  p or  

docu mentos  forn ec idos pelo  estab elecimento d e en sin o.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 

CLÁUSULA VIGÉSIM A PRIM EIRA –  DIA DO COM ERCIÁRIO 
No tocan te ao Dia  do Comerciár io  as partes trans ig iram e t ran sacionaram,  f i cando acertado qu e 

será  comemorado  na segunda-feira  d e Carnaval  (20/2/2012) .  

 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 

O empregador qu e não  d ispensar  o  empregad o de p restar  serviço  na  refer id a segu nda-fe ira  d e 

Carnaval ,  d everá conceder- lh e u ma folga comp en satór ia  no d ecorrer  d os 90 (noventa)  d ias qu e 

se segu irem a essa  segu nda-fei ra ,  sob p ena d e p agamento ,  em dob ro,  d esse fer iado t raba lhad o.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A faculdad e de comp ensação p rev ista  no parágrafo pr imeiro,  não p ode ser  ut i l i zada p elos 

estab elecimen tos comercia i s  do segmen to de gêneros a l iment íc ios,  setor  que não pod e se va ler  

do trabalho d e seu s empregad os  n esse  d ia ,  em face  do d isposto na  c láusu la  v igésima terceira  e 

seu s parágrafos d esta  Conven ção  Colet iva  d e Trabalho .  
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEGUNDA – JORNADA ESPECIAL  DE 12X36 
Faculta-se a  adoção do  s i stema d e t raba lho d enominado "Jornada E spec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas d e t rab alho  por  36 ( tr inta  e sei s )  h oras d e fo lga,  para  o  serv iço d e vig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Para os qu e trab alham sob a  den ominad a  "Jornad a Esp ecia l" ,  as 12 (doze)  horas serão 
entend idas como normais,  sem inc id ênc ia  d e  adic iona l  refer ido na c láu su la  d e horas ext ras 
desta  Con ven ção Co let iva  d e Trabalh o,  f icando  esc larecido igu almente  não exist i r  horas ext ras  
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no caso d e serem ult rap assad as as  44 (quaren ta  e quatro)  horas seman ais,  d esd e qu e o excesso 
seja  comp en sado na  seman a segu inte,  o  qu e é própr io  d esta  " Jornada Esp ec ia l" .  
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica  assegurado,  no curso  desta  " Jornada  E sp ec ia l" ,  um in tervalo  d e 1 (uma) h ora  para rep ou so  
e refeição .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não se  apl ica  à  h ipótese esp ec íf ica  d esta  c láu sula  as d i sposições d esta  Con ven ção  Colet iva  d e  
Trabalho referente à  c láusu la  d e adeq uação d e jornada  d e trabalho.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A TERCEIRA –  TRAB ALHO EM  FERIADOS 
Fica  autor izado  o trab alho  nos fer iados  nos  estab el ec imentos  comercia i s  d o segmen to d e  
gên eros a l iment íc ios,  exceto nos segu intes fer iad os:  1º  de jan ei ro (Dia  da Con fratern ização 
Universal ) ,  20/2/2012 (segu nda-fe ira  de  Carnava l) ,  6/4/2012 (sexta - fe ira  d a Pa ixão),  1º/5/2012 
(D ia  d o Trab alh o),  25/12/2012 (N ata l ) .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O trab alhador qu e prestar  serviço em fer iado terá  su a jorn ada estab elec ida em 8 (o ito)  h oras ,  
com no mín imo 1 (u ma)  hora de interva lo,  para  desca nso e a l imentação,  não sen do permit ida,  
em n enhu ma hipótese,  a  real ização  d e jornada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O comerciár io  que t rabalhar  em fer iado fará  ju s a  uma grat i f icação,  p or  cada fer iad o 
traba lhad o,  d e R$42,00 (quarenta e  do is  r ea is ) ,  a  t í tu lo  d e a l imentação ,  sem natureza sa lar ia l ,   
ind ependentemen te da duração d a jornada  d e t rabalho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O valor  a  qu e se refere o  parágrafo segundo d esta  c láu sula ,  deverá ser  pago jun to com a fo lha 
de pagamento do mês correspond en te  ao fer iad o trab alh ado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Os estabelec imen tos comercia i s ,  como forma d e comp en sação dos d ias  de fer iados t raba lhad os,  
deverão con ced er para cada  emp regado qu e trabalhar  n estes d ias,  1  (u ma) fo lga  compen satór ia  
para cada fer iado t rabalhad o,  no prazo d e  até 60 (sessen ta)  d ias,  a  con tar  d o fer iado 
traba lhad o.  Decorr ido o  respect ivo p razo  d e comp en sação  para a  con cessão da fo lga ,  sem qu e 
ela  tenha s ido conced ida,  o  empregado fará  jus ao receb imento d e horas ext ras,  ca lcu ladas à  
base d e 100% (cem p or cen to),  con forme leg is lação v igente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A folga comp en satór ia  prev ista  n o parágrafo anter io r  não pod erá,  em nenhu ma hip ótese,  ser  
con ced ida em d ia  d e domin go  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Não pod erá,  em n enhu ma h ipótese,  ser  ut i l i zado o b anco d e horas estab elecido na  c láu sula  
déc ima non a desta  conven ção colet iva  para  compensação desses  fer iad os,  sob pena de 
inc id ênc ia  da  multa  a ju stada no  parágrafo d écimo d esta  c láu su la.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
O trabalh ador que se d emit ir  ou vier  a  ser  d emit ido e qu e n ão vier  a  gozar  da fo lga rela t iva  ao 
fer iado traba lhado,  fa rá  jus a  u ma ind enização,  cor respond ente a  1  (u m) d ia  d e sa lár io  p elo  
fer iado trab alh ado,  a lém d o va lor  d e R$42,00 (qu arenta e  do is  reais)  f ixado n o parágrafo 
segu ndo d esta  c láu su la,  a  ser  pago n a resci são  cont ratua l .  
 



 7

 
 
 
 
 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Para o  t raba lho em fer iados deverão ser  ob servad os os intervalos intra jorn ada e inter jorn ada  
prev istos n a legis lação t rabalh ista .  
 
 
PARÁGRAFO NONO 
Para  o  t raba lho nos d ias de  fer iad os,  as emp resas  deverão forn ecer  va le-tran sporte  aos seus 
empregados,  na forma d a lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Fica  estab elecid o qu e o não cu mp rimento de qu aisqu er  das cond ições p rev istas n esta  c láu sula  e 
em seu s parágrafos,  impl icará  na in cidên c ia  de multa  de R$100,00 (cem rea is)  a  favor  do 
empregado prejud icado,  cu mulat iva  por  cada infração.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A QUARTA – TRAB ALHO NO FERIADO – COM ÉRCIO EM GERAL 
Fica  autor izado o t raba lho,  exclu s ivamente,  no fer iado  munic ip al  do d ia  8/12/2012 n o comércio  
em geral .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O t raba lhador qu e prestar  serv iço  n este fer iado terá  sua  jornada  estab elec ida  em 8  (o ito )  horas,  
com no mín imo 1 (u ma)  hora de interva lo,  para  desca nso e a l imentação,  não sen do permit ida,  
em n enhu ma hipótese,  a  real ização  d e jornada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O comerc iár io  qu e trab alhar  n este fer iad o fará  jus  a  u ma grat i f icação de R$42,00 (quaren ta e  
dois  rea is) ,  a  t í tu lo  d e a l imentação,  sem n atureza sa lar ia l ,  in dep end entemente da d uração d a  
jornad a d e t raba lho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O va lor  a  qu e se refere  o  parágrafo segundo d esta  c láu su la  deverá ser  pago junto com a fo lh a 
de pagamento do mês d e d ezembro d e 2012.  
 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Os estab elecimen tos do  comérc io  em geral ,  como forma d e comp en sação trabalho no fer iado  
mun ic ipal  d e 8/12/2012,  d everão  conced er p ara cada emp regad o q ue t raba lhar  n este d ia ,  1  
(u ma)  fo lga comp en satór ia ,  n o prazo d e até  60 (sessenta)  d ias,  a  contar  do fer iado t raba lhad o.  
Decorr ido o resp ect ivo  prazo d e comp en sação  para  a  con cessão d a fo lga,  sem qu e e la  tenh a  
s ido conced ida,  o  empregado fará  ju s ao recebimen to d e horas extras,  ca lcu ladas à  base d e  
100% (cem por cen to) ,  conforme legis lação vigente.  
 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A folga comp en satór ia  prev ista  n o parágrafo anter io r  não pod erá,  em nenhu ma hip ótese,  ser  
con ced ida em d ia  d e domin go  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Não pod erá,  em n enhu ma h ipótese,  ser  ut i l i zado o b anco d e horas estab elecido na  c láu sula  
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déc ima n ona d esta  con venção co let iva  para  compen sação  desse fer iado,  sob p ena d e inc id ênc ia  
da multa  a ju stada n o parágrafo d écimo desta  c láusu la .  
 
 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
O Trabalh ador  qu e se d emit ir  ou v ier  a  ser  d emit ido  e qu e n ão v ier  a  gozar  d a fo lga  relat iva  ao  
fer iado traba lhado,  fa rá  jus a  u ma ind enização,  cor respond ente a  1  (u m) d ia  d e sa lár io  p elo  
fer iado trab alh ado,  a lém d o va lor  d e R$42,00 (qu arenta e  do is  reais)  f ixado n o parágrafo 
segu ndo d esta  c láu su la,  a  ser  pago n a resci são  cont ratua l .  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Para o  trabalh o neste fer iado d everão ser  ob servados os  interva los in tra jornad a e inter jorn ada 
prev istos n a legis lação t rabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO 
Para  o  t raba lho  neste fer iado,  as empresas deverão forn ecer  va le-tran sp orte aos seus 
empregados,  na forma d a lei .  
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Fica  estab elecid o qu e o não cu mp rimento de qu aisqu er  das cond ições p rev istas n esta  c láu sula  e 
em seu s parágrafos,  impl icará  na in cidên c ia  de multa  de R$100,00 (cem rea is)  a  favor  do 
empregado prejud icado,  cu mulat iva  por  cada infração.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIM A QUINTA – CARGA E DESCARGA 
Fica  vedad o aos  estab elec imentos comercia i s  u t i l i zar  seu s  emp regados vend edores  para efetuar  
carga e d escarga d e mercadorias,  exceto o  seu motor i sta  e seu a judan te.  

 
UNIFORM E 

 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEXTA – UNIFORM E 
Fica  estabelec ido  qu e o  emp regad or forn ecerá gratuitamen te,  un iforme ao empregado,  quan d o 
de u so  obr igatór io,  in c lus ive ca lçados,  se ex ig id o de  determin ado t ipo .  
 
 
 

OUTRAS NORM AS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 

CLÁUSULA VIGÉSIM A SÉTIM A – DISPENSA DE M ÉDICO COORDENADOR 
As emp resas com mais d e 25 (vinte e c in co)  e menos d e 50 (c inqu en ta)  empregados,  
enquadrad as  no grau d e  r i sco 1 ou  2,  segundo o  Quad ro I  da  N R 4,  f i cam desobrigad as  d e in dicar  
médico coord enad or d o PCMSO.  
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O número d e emp regad os a  qu e se refere o  caput  desta  c láu sula  será  afer ido computan do-se a  
tota l idad e dos estab elecimentos da empresa .  
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RELAÇÕES S INDICAIS  
 
 

CONTRIB UIÇÕES SINDICAIS  
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIM A OITAVA – CONTRIB UIÇÃO DOS EMPREGADOS 
As emp resas ,  como intermed iár ias,  d escontarão  da remun eração d e tod os os seu s empregados,  
a  importân cia  d e 6% (seis  p or  cen to)  dos sa lár ios do mês d e maio de 2012,  respeitado o l imi te  
máximo d e R$105,00 (cento e c inco reais ) ,  recolh endo os va lores em prol  da Ent idad e Sind ica l  
Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  d e  contr ibu ição assi sten cia l ,  como d el iberada e aprovada p e la  Assemb le ia  
Gera l ,  con forme art igo 8 da  Con venção 95  da  OIT,  e  na  forma do  Termo d e Adesão ao Termo d e 
Aju stamento d e Condu ta – TAC n º 454/2004,  f i rmado p eran te  o  Min istér io  do  Traba lho  e  
Emprego,  p rocesso 46211.015793/2004-19,  rea l izando o reco lh imento através d e gu ias p rópr ias  
fornecidas p ela  Ent idad e Prof i ss iona l ,  a té 15 d e  junho d e 2012.  
 
 
 
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Fica  assegurad o o d irei to  de opos ição aos emp regado s referente à  contr ibu ição d e empregados 
prev ista  n esta  Con ven ção Colet iva  d e Traba lho,  a  ser  exerc ido est r i tamen te d entro dos  
pr imeiros 10 (dez)  d ias  contados da data  da celeb ração deste In st ru mento,  o  qua l  deverá ser  
entregu e à  E nt id ad e Prof iss iona l  d ireta  e pessoalmente,  ou at ravés d e corresp ond ênc ia  escr i ta  
de p róp rio  punho do empregado,  com “AR” (Aviso d e Receb imen to)  p ostada até aq uele d éc imo 
dia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Dentro d e 15 (qu inze)  d ias do desconto,  as empresas encaminh arão  à  Ent idad e Prof i ss iona l  
cópias de comp rovação dos reco lh imen tos dos va lores,  acomp an hadas das relações d e 
empregados con tr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig id os.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O reco lh imento dos va lores a lém dos prazos estabelec idos será  acresc ido de mu lta  d e 2% (do is  
por  cen to),  ju ros moratór ios  e atua l i zação mon etár ia  p ela  var iação do  INPC.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A NONA – CONTRIB UIÇÃO SINDICAL – DIFERENÇAS 
As partes a ju stam qu e eventua is  d i ferenças re lat ivas à  contr ibu ição s indica l  (exercíc io  2012)  
dos  emp regados ab ran g idos p ela  p resente Con venção Co let iva  d e Trabalho,  serão  d escon tad as 
do sa lár io  d o mês d e ab r i l  e  pod erão ser  recolh idas,  sem acrésc imos legais,  a té  o  d ia  7  ( sete)  d e 
maio d e 2012.  

 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
A presente Con ven ção se ap l i ca  às  categor ias  econômicas – comércio  – e prof i ss ionais  –   
comerciár ios  – d e Ar apuá,  Carmo d o Par anaíba,  Lagam ar,  Lagoa  Formosa,  Lagoa  Gran de,  
Matut ina ,  Pres id ente Olegár io ,  R io  Paran aíb a,  Santa Rosa d a Serr a,  São Go nçalo do Ab aeté ,  
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São  Gotardo ,  Tiro s e  Var jão d e M inas .  
 
 
 
 
 
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIM A PRIM EIRA – F ISCALIZAÇÃO SRTE 
A Sup erintend ên cia  Reg iona l  do Trab alh o e E mprego em Minas Gera is  é autor i zada a  f i sca l i zar  a  
presente Con ven ção,  em todas as suas  c láu sulas .  O t érmino  da vigênc ia  da con venção não exc lu i  
as emp resas  da obr igação de  cu mp rimento  das suas c láu sulas  
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA – EFEITOS 
E,  para  qu e produza seu s ju r íd icos efe itos,  a  presente Con ven ção Co let iva  de Traba lho  fo i  
lavrad a em 2  (du as)  v ias  de igu al  forma e teor,  sendo levada  a  d epós ito  e regist ro junto à  
Sup er intend ênc ia  Reg ional  do  Trab alho  e  Emprego em Minas Gerais .  
 
 
 
 

Be lo  Hor izon te,  16 d e abr i l  d e 2012.  
 
 
 
 
 

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D E  
P A T O S  D E  M I N A S  E  R E G I Ã O  

A S C E N D I N O  C É S A R  D A S  C H A G A S  -  P R E S I D E N T E  

F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D E  B E N S ,  S E R V I Ç O S  E  
T U R I S M O  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  

L Á Z A R O  L U I Z  G O N Z A G A  –  P R E S I D E N T E  

 
 

 


